
 

Intercom – Sociedade Brasileira de Estudos Interdisciplinares da Comunicação 
48º Congresso Brasileiro de Ciências da Comunicação – Faesa – Vitória – ES 
De 11 a 16/08/2025 (etapa remota) e 01 a 05/09/2025 (etapa presencial) 

 

 1 

 

Políticas Públicas de Ciência, Tecnologia, Inovação e  de Comunicação da Ciência 

na América Latina: estudo comparado entre México, Uruguai, Colômbia e Brasil12 

Adriana C. Omena Santos3 

Marcelo Marques Araújo4 

Vinicius Durval Dorne5 

Ana Paula Teixeira6 

Mirna Tonus7 

Universidade Federal de Uberlândia – UFU 

Raquel Timponi8 

Centro de Estudos e Pessoal - CEP/FDC 

 

 

Resumo 

O artigo analisa comparativamente o marco legal e as políticas públicas de fomento à 

Comunicação da Ciência em quatro países latino-americanos: México, Uruguai, 

Colômbia e Brasil. O objetivo é examinar como os marcos legais tratam o direito à 

comunicação e à Comunicação Pública da Ciência (CPC), bem como os fundos e 

instrumentos institucionais voltados ao financiamento da divulgação da ciência. A 

metodologia adotada baseia-se em pesquisa descritiva, documental e comparada com 

análise documental de leis, decretos, planos estratégicos e chamadas públicas. Conclui-

se que há reconhecimento normativo crescente da ciência como bem público, mas a 

implementação efetiva das políticas ainda é desigual entre os países. 
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Políticas Públicas de Comunicação da Ciência, Tecnologias e Inovação nos países 

  

A pesquisa, desdobramento de estudos anteriores, insere-se no campo das políticas 

públicas, entendidas como ações planejadas e historicamente situadas, destinadas a 

enfrentar problemas sociais e compor a agenda pública (Di Giovanni; Nogueira, 2015). 

Se insere, ainda, numa perspectiva de Direito e Acesso à Informação, em especial no 

conceito de "direito à ciência" como componente dos direitos culturais, conforme 

reconhecido pela UNESCO e pelo Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 

da ONU.  

No contexto específico das políticas de comunicação, Santos et all (2023) afirmam 

que para Saravia (2006) elas envolvem fluxos de decisões estratégicas, construídas por 

diferentes atores no processo decisório. Para o autor, essas políticas devem ser 

institucionais, decisórias, comportamentais e causais, refletindo os resultados das ações 

planejadas. 

O direito á ciência está intrinsecamente relacionado à Comunicação Publica 

(Duarte, 2009; 2011; Liedtke; Curtinovi, 2016; Medeiros; Chirnev, 2021)  que visa não 

apenas informar o cidadão, mas também envolvê-lo criticamente com os avanços, 

limitações e impactos sociais do conhecimento em diferentes áreas. A comunicação 

Pública da Ciência, leva a discussão para o conhecimento científico e amplia o debate 

democrático e fortalece a confiança da sociedade na ciência e nas instituições científicas. 

Asssim, a discussão articula-se com o campo da Comunicação Pública da Ciência 

(CPC), centrando-se na legislação sobre acesso à informação e na comunicação da 

ciência, tecnologia e inovação em países Iberoamericanos. De acordo com Manso (2015, 

p. 1 apud Santos et all, 2024), a CPC trata-se de um espaço de mediação entre a academia 

e a sociedade, envolvendo múltiplos atores na construção da cultura científica — conceito 

que se insere e tem relação com a formação da opinião pública. 

O texto levanta questões sobre como os marcos legais contemplam a comunicação 

da ciência e se há mecanismos específicos de incentivo à sua popularização. A ideia 

central é de que o direito à informação científica deve ser garantido, sobretudo em temas 

que impactam diretamente a vida das pessoas. Nesse sentido, Santos (2019), dialogando 

com Bauer (2012), lembra que os termos “cultura da ciência” e “cultura científica” são 

usados como rótulos intercambiáveis. A primeira se refere ao universo de quem produz 

ciência; a segunda, à percepção da sociedade sobre a ciência. Ambas se conectam às 
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políticas de comunicação científica e aos dispositivos legais que as sustentam, reforçando 

o papel da legislação na mediação entre ciência e sociedade. 

Cabe ressaltar, nesse contexto, que a Comunicação da  Ciência não se restringe à 

transmissão de informações, mas constitui um componente fundamental do direito à 

ciência, conforme previsto em instrumentos internacionais como o Pacto Internacional 

dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. A comunicação da ciência é um campo 

estratégico para o fortalecimento da cidadania, o engajamento público e a promoção da 

cultura científica. Este artigo analisa a legislação e os mecanismos institucionais voltados 

à Comunicação e Popularização da ciência em quatro países latino-americanos com 

trajetórias distintas, buscando identificar convergências, avanços e lacunas. 

Cabe ressaltar, nesse contexto, que em estudos anteriores (Santos et all,  2024; 

Santos; Santos, 2020; Santos et all, 2022; Santos; Krüger; Santos, 2023) já sinalizavam 

que o marco regulatório brasileiro, apresenta algumas similaridades com outros países 

anteriormente analisados. Os resultados específicos acerca dos países estudados em 

pesquisa anterior foram apresentados separadamente em outros estudos envolvendo o  

Canada (Santos; Santos 2020), alguns países europeus (Santos et all, 2022),  EUA 

(Santos; Krüger; Santos, 2023) e Itália (Santos et all, 2024). Nessa pesquisa, 

desdobramento dos estudos anteriores, o olhar se volta para países Iberoamericanos, com 

atenção especial para a América Latina, a fim e apontar similaridades e diferenças de 

maneira geral.  

 

Metodologia e Resultados Parciais 

Trata-se de primeira etapa de uma pesquisa em andamento, que possui abordagem 

qualitativa e comparada, com base em análise documental. Numa segunda e terceiras 

etapas acontecerão visitas técnica, monitoramento e análises acerca das métricas e alcance 

do engajamento nas mídias sociais, bem como análise de produção de material 

audiovisual  e entrevistas.  

Nesse primeiro momento foram examinadas leis nacionais de ciência e tecnologia, 

decretos, planos estratégicos e chamadas públicas de fomento vigentes no México, 

Uruguai, Colômbia e Brasil. A seleção do corpus considerou resultados de pesquisa 

anterior finalizada em 2024, em que se selecionou como no corpus os países e instituições 

representados no Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia em Comunicação Pública da 
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Ciência e Tecnologia (INCT-CPCT)9. Nesse segundo momento, o corpus compreende 

países e instituições representados na diretoria da Rede de Popularização da Ciência e da 

Tecnologia na América Latina e no Caribe (RedPOP)10.   

A partir das fontes coletadas, foram elaborados quadros comparativos sobre 

marcos legais, mecanismos institucionais e fontes de financiamento da popularização da 

ciência. Os resultados preliminares indicam percursos e perspectivas que em alguns 

momentos apresentam convergências, embora haja diferenças considerando-se 

particularidades dos países.  

No México, a Lei Geral de Humanidades, Ciências, Tecnologias e Inovação – 

LGHCTI (2023) institui o direito humano à ciência e obriga a difusão do conhecimento 

financiado com recursos públicos. Os principais fundos são o FOINS (Fondo Institucional 

del CONACYT ) e o Fondo Concursable para el Posicionamiento Nacional. 

No Uruguai, a Lei 18.084 (2006) e o Decreto 82/010 estabelecem a popularização 

como função da Agencia Nacional de Investigación e Innovación (ANII). A instituição 

lança chamadas regulares para fomento à comunicação científica, com adiantamento de 

recursos e exigências de visibilidade. 

A Colômbia garante espaços midiáticos estatais para a divulgação da ciência 

desde a Lei 29/1990, reforçada pela Lei 1286/2009. O Fundo de CT&I do Sistema Geral 

de Regalías (FCTeI-SGR) tem linha específica para apropriação social da ciência. 

No Brasil, a Lei 13.243/2016 e o Decreto 9.283/2018 reconhecem a divulgação 

científica como atividade financiável, contemplada pelo FNDCT e fundos setoriais como 

o CT-Infra e o Fundo Verde Amarelo. 

 De maneira geral, no que diz respeito ao Marco Legal de CT&I, pode-se afirmar 

que os quatro países analisados possuem legislação consolidada sobre Ciência, 

 
9 O INCT-CPCT é uma rede de grupos de pesquisa que reúne mais de uma centena de pesquisadores e 

estudantes de diferentes universidades e instituições científicas de todas as regiões brasileiras e de outros 

países. Foi aprovado em 2016 junto ao Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação e as atividades foram 

iniciadas em 2017. 
10 Rede interativa que une centros e programas voltados à divulgação da ciência e da tecnologia (C&T) e 

funciona por meio de mecanismos de cooperação regional que facilitam o intercâmbio, o treinamento e o 

aproveitamento de recursos entre seus membros. Fo criada em novembro de 1990, no Rio de Janeiro, sob a 

chancela do Programa de Ciência, Tecnologia e Sociedade da UNESCO, em que participam centros e 

programas que se dedicam à divulgação da ciência e tecnologia na América Latina e Caribe, como museus 

de ciência, centro de ciências interativos, museus de história natural, parques ambientais, zoológicos, 

jardins botânicos, aquários, programas de jornalismo científico, divulgação científica e educação não 

formal em universidades, ONGs, entre outros. 
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Tecnologia e Inovação (CT&I), com dispositivos relacionados à comunicação da ciência 

e à sua articulação com a sociedade, conforme pode ser observado no quadro 1 que resume 

os principais instrumentos legais. 

Quadro 1 – Marcos legais gerais de CT&I 

País Lei / Norma 

Fomento 

à CTI 

Popularização / 

Comunicação 

PPPs / 

Transferência 

México LGHCTI (2023);  

Lei de CT (2009) 

Sim Sim  

(acesso aberto, 

difusão) 

Sim 

Uruguai Lei 18.084 (2006); 

Decreto 82/010 (2010) 

Sim Sim Sim 

Colômbia Leis 29/1990, 1286/2009 

e 1951/2019 

Sim Sim Sim 

Brasil Lei 13.243/2016;  

Lei 10.973/2004 

Sim Sim Sim 

Fonte: Elaborado pelos autores com base na pesquisa documental 

 

Já no que diz respeito à Comunicação da Ciência ou Políticas Públicas 

relacionadas com a Popularização da Ciência nas leis nacionais dos países, cada país 

reconhece e estrutura legalmente a popularização da ciência, como se pode observar no 

quadro 2. 

Quadro 2 – Enquadramento legal da popularização da ciência 

País Expressão Legal Mecanismo Institucional 

México Direito humano à ciência, acesso 

aberto 

LGHCTI, Lei de CT 

Uruguai Missão institucional da ANII Lei 18.084, Decreto 82/010 

Colômbia Espaço em mídia estatal, apropriação 

social 

Colciencias (Minciencias) 

Brasil Atividade financiável no marco legal Lei 13.243, Decreto 9.283 

 

Fonte: Elaborado pelos autores com base na pesquisa documental 

 

México, Uruguai, Colômbia e Brasil possuem marcos legais que reconhecem e 

promovem a Comunicação/Popularização da Ciência como parte essencial de seus 

sistemas nacionais de Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I). O México destaca o direito 

humano à ciência, garantindo acesso aberto aos resultados de pesquisas públicas, 

enquanto o Uruguai incorpora a popularização da CTI em sua missão institucional e em 

planos estratégicos. A Colômbia assegura a presença da divulgação científica em mídias 
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estatais e reforça sua institucionalização por meio de legislações específicas. Já o Brasil 

reconhece a divulgação como atividade passível de fomento, promovendo centros e 

núcleos de Comunicação/Popularização  da Ciencia por meio de regulamentações. Esses 

países demonstram compromisso com a democratização do conhecimento científico por 

meio de instrumentos legais e políticas públicas. 

Por fim, no que diz respeito às fontes de financiamento, os mecanismos de 

fomento variam entre os países, tanto em volume de recursos quanto em 

institucionalização, conforme pode ser observado quadro 3. 

Quadro 3 – Fontes de financiamento da Comunicação e/ou popularização da ciência 

País Fundo / Agência Destinação à Divulgação Científica 

México FOINS / CONACYT Inclui difusão e comunicação 

Uruguai ANII Chamadas específicas com adiantamento de 

40% 

Colômbia FCTeI-SGR Linha para apropriação social via regalías 

Brasil FNDCT / Fundos Setoriais 

(FINEP, CNPq) 

Ações transversais com centros e projetos 

de ciência cidadã 

Fonte: Elaborado pelos autores com base na pesquisa documental 

 

No México, o CONACYT mantém o Fondo Institucional de Cooperación e 

Información Científica y Tecnológica (FOINS), que inclui de forma explícita a 

“planeación, difusão e divulgação” da ciência e tecnologia, oferecendo apoio a 

universidades, centros de pesquisa, empresas e mídias acadêmicas. Além disso, promove 

editais como o Fondo Concursable para el Posicionamiento Nacional, voltados ao 

incentivo de projetos de divulgação científica em âmbito nacional. 

 Já no Uruguai, a ANII conta com chamadas regulares específicas para a 

popularização da ciência e tecnologia, direcionadas a diversos atores sociais, como 

produtoras, igrejas, meios de comunicação e instituições de ensino. Os editais incluem 

regras claras de execução, como a possibilidade de adiantamento de até 40% dos recursos 

não reembolsáveis e a exigência de visibilidade institucional nas ações apoiadas. 

Na Colômbia, o Fondo de Ciencia, Tecnología e Innovación (FCTeI-SGR), 

vinculado ao Sistema Geral de Regalías, dispõe de uma linha específica para a 

apropriação social da ciência, com chamadas públicas voltadas ao engajamento de 

comunidades e mídias.  
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No Brasil, o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

(FNDCT), operado pela FINEP, contempla o financiamento à comunicação científica por 

meio de ações transversais e verticais. Além disso, dois dos 16 Fundos Setoriais — o 

Fundo Verde Amarelo (FVA), que articula universidade e empresa, e o CT-Infraestrutura, 

voltado à melhoria da infraestrutura científica — também podem apoiar iniciativas de 

comunicação e popularização da ciência. Esses exemplos evidenciam diferentes modelos 

de fomento, desde a inclusão direta da comunicação científica nos fundos institucionais 

até estruturas robustas e consolidadas com editais e mecanismos específicos de incentivo. 

Percebe-se, assim, que todos os países analisados reconhecem o papel da 

divulgação científica e da Comunicação/Popularização da Ciência, embora com ênfases 

distintas: México e Brasil a incorporam de forma mais genérica como parte das políticas 

públicas de ciência, tecnologia e inovação (CT&I), enquanto Uruguai e Colômbia a 

vinculam diretamente a programas e instituições específicas, como a ANII e o 

Colciencias. Observa-se uma maturidade legislativa crescente, que vai desde o 

reconhecimento do acesso à ciência como um direito, no caso do México, até a criação 

de organismos e fundos dedicados, como no Uruguai. No Brasil, destaca-se ainda a 

articulação da Comunicação/Popularização  da Ciência com a inovação e a 

competitividade, por meio de parcerias público-privadas (PPPs) e investimentos em 

infraestrutura tecnológica. 

Assim, a legislação dos quatro países investigados demonstra avanços 

significativos no reconhecimento da popularização da ciência. Contudo, há diferenças na 

institucionalização e na quantidade de recursos destinados. Uruguai e Colômbia 

apresentam mecanismos específicos mais maduros, enquanto Brasil e México 

demonstram grande potencial em marcos legais, mas enfrentam desafios na 

implementação plena. 

 

Considerações Finais  

A pesquisa está em sua primeira etapa e os dados levantados devem ser 

confirmados em  observação in loco,  através de visitas técnicas ou por meio de parcerias 

com pesquisadores sobre a temática nos países envolvidos. Até o momento o que se pode 

considerar é que os países latino-americanos têm avançado na incorporação da 

Comunicação e Popularização da Ciência em suas políticas de CT&I. Há indicios de um 

movimento convergente rumo à ciência cidadã e à democratização do conhecimento. A 



 

Intercom – Sociedade Brasileira de Estudos Interdisciplinares da Comunicação 
48º Congresso Brasileiro de Ciências da Comunicação – Faesa – Vitória – ES 
De 11 a 16/08/2025 (etapa remota) e 01 a 05/09/2025 (etapa presencial) 

 

 8 

consolidação dessas iniciativas, porém, exige estabilidade institucional, previsão 

orçamentária e participação social. 

Os dados coletados até o momento revelam que os quatro países reconhecem a 

Comunicação/Popularização da Ciência como componente das políticas de CT&I. No 

entanto, o grau de institucionalização é desigual. O Uruguai apresenta uma política 

consolidada via ANII; a Colômbia tem legislação que assegura espaços públicos para 

divulgação científica. O Brasil tem arcabouço legal robusto e fundos estruturados, mas 

enfrenta desafios na continuidade orçamentária e o México apresenta marcos legais 

recentes e avançados, mas sofre com cortes no orçamento. 
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